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PORTARIA NO 315 DE 04 DE AGOSTO DE 2O2L

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei

Municipal 10 1.590 de 10 de junho de 202I, .em face do processo Seletivo

Simplificado No 04/2021, conforme o EdÌtal de No 0421202I, Edital de Classificação

Final e Homologação Final No 049/202r, e Edital de Convocação No 0551202r,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR O SCNhOT SADIR INÁCIO HARTMANN,
portador da cédula de Identidade RG No 7.023,388-6 ssp/pR e cpF No 004.70 r.89g-24,
para exercer a função de Motorista, modalidade Processo Seletivo Simplificado - pSS,

regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transpoftes,

no período de 04 de agosto de 2AZI a 03 de agosto de 2022.

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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